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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios– Pr – Tel. (0xx) 43 – 3474-1222 – CEP 86.845-000 

 

CNPJ: 75.741.348/0001-39 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO 003/2024. 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO 003/2024 QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS E APAE.  

 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa jurídica de direto público interno, inscrita no 

CNPJ n° 75.741.348/0001-39, com sede na Avenida Brasil, 967, Centro, Grandes 

Rios/PR, doravante denominado MUNICÍPIO, representado por seu Prefeito 

Municipal, ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, casado, prefeito, portador do RG 

n° 3.045.318-2 SSP/ PR e do CPF n° 396.487.539-20, e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE GRANDES RIOS (APAE), entidade beneficente de 

assistência social, inscrita no CNPJ sob nº 95.680.989.0001/38, sediada na rua João 

Mendes da Silva, nº 02, na cidade de Grandes Rios - PR, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Presidente JOSÉ MIRANDA RAMOS, 

portador do RG nº 1.947.329 e CPF nº 306.568.699-68, residente e domiciliado na 

cidade de Grandes-PR, firmam presente termo ADITIVO de conformidade com a Lei 

n° 13.019/14 e suas alterações e demais cláusulas e condições a seguir estipuladas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente INSTRUMENTO TEM POR OBJETIVO alterar a CLÁUSULA QUARTA – DOS 

RECURSOS FINANCEIROS DO FUNDEB; acrescentando o valor de R$ 23.490,95 (Vinte 

e Três mil Quatrocentos e Noventa reais e Noventa e Cinco Centavos) totalizando o 

valor de R$ 303.605,75 (Trezentos e Três mil Seiscentos e Cinco reais e Setenta e 

Cinco Centavos). 

4.1 – A CONTRATADA movimentará os recursos em conta bancária específica, de sua 

titularidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios– Pr – Tel. (0xx) 43 – 3474-1222 – CEP 86.845-000 

 

CNPJ: 75.741.348/0001-39 

As demais CLÁUSULAS do Convênio de Repasse, ora aditado, permanecerão da 

forma inicial. Por estarem justo e acertado o presente instrumento em 3 (três) vias 

de igual teor; na presença de duas testemunhas. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Grandes Rios, Estado do Paraná.  (11/10/2024) 

 

  

 

    ANTONIO RIBEIRO DA SILVA                             JOSÉ MIRANDA RAMOS 

 Prefeito Municipal                                                    Presidente da APAE 

   

  

 

TESTEMUNHA                                                          TESTEMUNHA 
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DE LICITAÇÃO   
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE BORRACHARIA 
BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE BORRACHARIA, EM ATENDIMENTO ÀS SECRETÁRIAS 
MUNICIPAIS DE GRANDES RIOS, HAJA VISTA O PREGÃO 30/2024 TER RESTADO FRACASSADO, conforme 

termo de referência constante no anexo I, deste edital. 
 

A Agente de Contratação e a Equipe de Apoio do Município de Grandes Rios, nomeada através do Decreto 

nº 13/2024, com base na Lei Federal 14.133/2021, torna público o resultado do julgamento de habilitação 

e propostas do Pregão Eletrônico nº 32/2024, conforme segue: 
 

RESULTADO 

 

 

Lote Item 
 

Quant. 
 

Unidade 
 

Descrição 
 

Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 
1 

150 UNID Conserto simples de Pneus - 
veículos leves 

13,20 
1.980,00 

1 
2 

130 UNID Conserto de Pneus com 
vulcanização - Veículos leves 

24,20 
3.146,00 

1 
3 

320 UNID Montagem e desmontagem de 
pneus - Veículos leves 

11,40 
3.648,00 

1 
4 

30 UNID Rodízio de pneus - Veículos 
leves 

11,50 
345,00 

1 
5 

60 UNID Conserto simples de Pneus - 
Veículos médios 

17,30 
1.038,00 

1 
6 

250 UNID Montagem e desmontagem de 
pneus - Veículos médios 

17,90 
4.475,00 

1 
7 

50 UNID Rodízio de pneus - Veículos 
médios 

17,00 
850,00 

1 
8 

80 UNID Conserto de Câmara de Ar - 
Remendo a Quente - Veículos 
Médios 

18,90 
1.512,00 

1 
9 

90 UNID Conserto simples de Pneus -
Caminhão/ônibus 

26,50 
2.385,00 

1 
10 

230 UNID Montagem e desmontagem de 
pneus - Caminhão/ônibus 

24,00 
5.520,00 

1 
11 

20 UNID Rodízio de pneus - 
Caminhão/ônibus 

21,50 
430,00 

1 
12 

150 UNID Conserto de Câmara de Ar - 
Remendo a Quente - 
Caminhão/ônibus 

25,30 
3.795,00 

1 
13 

60 UNID Conserto simples de Pneus - 
Máquina Pesada 

61,70 
3.702,00 

1 
14 

10 UNID Conserto de Pneus com 
vulcanização - Máquina 
Pesada 

126,14 
1.261,40 

1 
15 

80 UNID Montagem e desmontagem de 
pneus - Máquina Pesada 

64,70 
5.176,00 

1 
16 

10 UNID Rodízio de pneus - Máquina 
Pesada 

39,80 
398,00 

53.445.349 SADRAQUE DE SOUZA ROMAO 53.445.349/0001-01 
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1 
17 

80 UNID Conserto de Câmara de Ar -  
Remendo a Quente - Máquina 
Pesada 

86,20 
6.896,00 

1 18 26 UNID BICO PARA PNEUS DE 
VEÍCULOS LEVES 

10,60 275,60 

1 19 20 UNID BICO PARA PNEUS DE 
VEÍCULOS MÉDIOS 

 16,20 324,00 

1 20 20 UNID BICO PARA PNEUS DE 
VEÍCULOS PESADOS 

21,80 436,00 

1 
21 

20 UNID BICO PARA PNEUS DE PÁ 
CARREGADEIRA E 
MOTONIVELADORA 

25,00 
500,00 

1 22 20 UNID TIP-TOP Nº 02 10,90 218,00 
1 23 40 UNID TIP-TOP Nº 03 14,30 572,00 
1 24 40 UNID TIP-TOP Nº 05 21,80 872,00 
1 25 50 UNID TIP-TOP Nº 07 30,30 1.515,00 
1 26 50 UNID TIP-TOP Nº 10 40,00 2.000,00 
1 27 50 UNID TIP-TOP Nº 11 46,50 2.325,00 
1 28 30 UNID TIP-TOP Nº 15 59,00 1.770,00 
1 29 30 UNID TIP-TOP Nº 20 62,30 1.869,00 
1 30 30 UNID TIP-TOP Nº 06 25,20 756,00 

 
 

Grandes Rios, 11 de outubro de 2024. 

 

Pregoeira: LUCIANA DE CASSIA ALVES ABREU__________________________ 

 

Membros: WILLIAM AMADOR ARAUJO_______________________ 

 

OTAVIO AUGUSTO ALMEIDA FERNANDES ________________________________ 

 

     EVERTON PIRES MADURO___________________________ 
 

Total do Pregão Eletrônico:R$ 59.990,00 
( i il
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024 

 
 

Eu, ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, Prefeito Municipal de Grandes Rios, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade 
com o dispositivo na Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021, e posteriores alterações, 
 

TORNO PÚBLICO 
 

Para conhecimento de todos interessados a HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do 
Pregão Eletrônico n° 32/2024 para: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE BORRACHARIA BEM COMO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE BORRACHARIA, EM 
ATENDIMENTO ÀS SECRETÁRIAS MUNICIPAIS DE GRANDES RIOS, HAJA 
VISTA O PREGÃO 30/2024 TER RESTADO FRACASSADO, CONFORME 
QUANTIDADES ESTIMADAS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I, 
QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL, em favor de: 
 

1. 53.445.349 SADRAQUE DE SOUZA ROMAO, CNPJ: 53.445.349/0001-01 
no valor de R$ 59.990,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e noventa reais). 
 

 
 

Grandes Rios/PR, 11 de outubro de 2024.  
 

 
______________________________________ 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE BORRACHARIA 
BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE BORRACHARIA, EM ATENDIMENTO ÀS SECRETÁRIAS 
MUNICIPAIS DE GRANDES RIOS, HAJA VISTA O PREGÃO 30/2024 TER RESTADO FRACASSADO, conforme 

termo de referência constante no anexo I, deste edital. 
 

CONTRATADA: 53.445.349 SADRAQUE DE SOUZA ROMAO, pessoa jurídica de direito privado, com endereço 

à Avenida das Flores, nº 405, Centro, na cidade de Grandes Rios - PR, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

53.445.349/0001-01.  
 

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 59.990,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e noventa reais).  
 

PRAZO DE VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 

TRANSPORTE 
385 11.001.26.782.3501.2162.3.3.90.30.00.00 1000 

386 11.001.26.782.3501.2162.3.3.90.39.00.00 1000 

374 11.001.26.782.3501.2018.3.3.90.30.00.00 1000 

378 11.001.26.782.3501.2018.3.3.90.39.00.00 1000 

OBRAS E URBANISMO 
98 05.009.15.452.3001.2014.3.3.90.30.00.00 1000 

100 05.009.15.452.3001.2014.3.3.90.39.00.00 1000 

ADMINISTRAÇÃO 
33 03.003.04.122.0300.2007.3.3.90.30.00.00 1000 

37 03.003.04.122.0300.2007.3.3.90.39.00.00 1000 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
295 08.001.08.122.3201.2045.3.3.90.30.00.00 1000 

297 08.001.08.122.3201.2045.3.3.90.39.00.00 1000 

302 08.001.08.243.0805.2048.3.3.90.30.00.00 1000 

303 08.001.08.243.0805.2048.3.3.90.39.00.00 1000 

318 08.002.08.244.0803.2147. 3.3.90.30.00.00 1000 

319 08.002.08.244.0803.2147. 3.3.90.39.00.00 1000 

326 08.002.08.244.0803.2168. 3.3.90.30.00.00 934 

328 08.002.08.244.0803.2168. 3.3.90.39.00.00 934 

330 08.002.08.244.0803.2175. 3.3.90.30.00.00 934 

331 08.002.08.244.0803.2175. 3.3.90.39.00.00 934 

339 08.003.08.243.0803.6054. 3.3.90.30.00.00 1000 

340 08.003.08.243.0803.6054. 3.3.90.39.00.00 1000 

505 08.001.08.122.3201.2045. 3.3.90.30.00.00 3000 

506 08.001.08.122.3201.2045. 3.3.90.39.00.00 3000 

521 08.002.08.244.0803.2193.3.3.90.30.00.00 11011 

522 08.002.08.244.0803.2193.3.3.90.39.00.00 11011 

EDUCAÇÃO 
164 06.004.12.361.1201.2026.3.3.90.30.00.00 1103 

165 06.004.12.361.1201.2026.3.3.90.30.00.00 1104 

SAÚDE 
260 07.002.10.302.1001.2037 – 3.3.90.30.00.00 1000 

261 07.002.10.302.1001.2037 – 3.3.90.30.00.00 1303 
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262 07.002.10.302.1001.2037 – 3.3.90.30.00.00 1494 

265 07.002.10.302.1001.2037 - 3.3.90.39.00.00 1000 

266 07.002.10.302.1001.2037 - 3.3.90.39.00.00 1303 

267 07.002.10.302.1001.2037 - 3.3.90.39.00.00 1494 

520 07.002.10.302.1001.2037 - 3.3.90.39.00.00 3303 

AGRICULTURA 

357 09.001.20.608.3101.2057.3.3.90.30.00.00 1000 

359 09.001.20.608.3101.2057.3.3.90.39.00.00 1000 

PLANEJAMENTO 

420 13.001.04.121.2901.2155.3.3.90.30.00.00 1000 

421 13.001.04.121.2901.2155.3.3.90.39.00.00 1000 

 
 

FISCAL DO CONTRATO:  
JULIO CESAR FERREIRA DOS SANTOS 
MARIA RENELDA FERREIRA DA SILVA 
LEONICE APARECIDA MARCOLINO DA COSTA 
MARIA JOSÉ IOLANDA DE CAMARGO  
VALDEIREI PIRES FITZ 
DOUGLAS ANDRIEL DOS SANTOS 
ROBERTO DOS SANTOS FONSECA 
ELIANE DE FATIMA FRANCINI TRISTAO 

Grandes Rios/PR, 11 de outubro de 2024. 
 
 
 

____________________________ 
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL     
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